
ESTADO DO RIO DE JANEIRO
PREFEITURA MUNICIPAL DE MENDES

FUNDO DE PREVIDENCIA E APOSENTADORIA DOS SERVIDORES DE
MENDES

ERRATA DA ATA DO CONSELHO MUNICIPAL DE PREVIDÊNCIA

ERRATA
 
O Conselho Deliberativo do PREVIMENDES, no uso de suas
atribuições legais, vem por meio desta retificar erro do material
constante na identificação numérica da ata anteriormente
lavrada.
 
Onde consta
ATA DA DÉCIMA REUNIÃO ORDINÁRIA DO CONSELHO
MUNICIPAL DA PREVIDÊNCIA.
Aos dezesseis dias do mês de abril de dois e vinte seis....
 
Passa a constar:
ATA DA SÉTIMA REUNIÃO ORDINÁRIA DO CONSELHO
MUNICIPAL DA PREVIDÊNCIA.
Aos dezesseis dias do mês de abril de dois e vinte seis....
 
Esclarece-se que a presente correção refere-se exclusivamente
ao número de identificação da ata, permanecendo inalterados
todos os demais termos e deliberações nela contidos. Para que
produza os efeitos necessários, firma-se a presente errata para
fins de registro e arquivamento.

 
HELOISA RIBEIRO MACHADO
Presidente do Conselho Municipal de Previdência
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